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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  
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V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 84. A contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores 

e de créditos e direitos de natureza financeira, prevista nos arts. 74, 75 e 80, I, deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, será cobrada até 31 de dezembro de 2004. (“Caput” 

do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da Lei nº 

9.311, de 24 de outubro de 1996, e suas alterações. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 2º Do produto da arrecadação da contribuição social de que trata este artigo será 

destinada a parcela correspondente à alíquota de: 

I - vinte centésimos por cento ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento 

das ações e serviços de saúde; 

II - dez centésimos por cento ao custeio da previdência social; 

III - oito centésimos por cento ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, de 

que tratam os arts. 80 e 81 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 3º A alíquota da contribuição de que trata este artigo será de: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

I - trinta e oito centésimos por cento, nos exercícios financeiros de 2002 e 2003; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 85. A contribuição a que se refere o art. 84 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias não incidirá, a partir do trigésimo dia da data de publicação desta 

Emenda Constitucional, nos lançamentos:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-37-12-junho-2002-395051-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-37-12-junho-2002-395051-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-37-12-junho-2002-395051-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-37-12-junho-2002-395051-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-37-12-junho-2002-395051-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-37-12-junho-2002-395051-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-37-12-junho-2002-395051-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-37-12-junho-2002-395051-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-37-12-junho-2002-395051-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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I - em contas correntes de depósito especialmente abertas e exclusivamente 

utilizadas para operações de: 

a) câmaras e prestadoras de serviços de compensação e de liquidação de que trata 

o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001; 

b) companhias securitizadoras de que trata a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 

1997; 

c) sociedades anônimas que tenham por objeto exclusivo a aquisição de créditos 

oriundos de operações praticadas no mercado financeiro; 

II - em contas correntes de depósito, relativos a: 

a) operações de compra e venda de ações, realizadas em recintos ou sistemas de 

negociação de bolsas de valores e no mercado de balcão organizado; 

b) contratos referenciados em ações ou índices de ações, em suas diversas 

modalidades, negociados em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros; 

III - em contas de investidores estrangeiros, relativos a entradas no País e a 

remessas para o exterior de recursos financeiros empregados, exclusivamente, em operações e 

contratos referidos no inciso II deste artigo. 

§ 1º O Poder Executivo disciplinará o disposto neste artigo no prazo de trinta dias 

da data de publicação desta Emenda Constitucional. 

§ 2º O disposto no inciso I deste artigo aplica-se somente às operações 

relacionadas em ato do Poder Executivo, dentre aquelas que constituam o objeto social das 

referidas entidades. 

§ 3º O disposto no inciso II deste artigo aplica-se somente a operações e contratos 

efetuados por intermédio de instituições financeiras, sociedades corretoras de títulos e valores 

mobiliários, sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades corretoras 

de mercadorias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 

física ou jurídica de direito privado.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-37-12-junho-2002-395051-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-37-12-junho-2002-395051-norma-pl.html
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DECRETO Nº 9.057, DE 25 DE MAIO DE 2017 
 

 

Regulamenta o art. 80 da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 

80 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004 e na 

Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, 

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Para os fins deste Decreto, considera-se educação a distância a modalidade 

educacional na qual a mediação didático-pedagógica nos processos de ensino e aprendizagem 

ocorra com a utilização de meios e tecnologias de informação e comunicação, com pessoal 

qualificado, com políticas de acesso, com acompanhamento e avaliação compatíveis, entre 

outros, e desenvolva atividades educativas por estudantes e profissionais da educação que 

estejam em lugares e tempos diversos.  

 

Art. 2º A educação básica e a educação superior poderão ser ofertadas na 

modalidade a distância nos termos deste Decreto, observadas as condições de acessibilidade 

que devem ser asseguradas nos espaços e meios utilizados.  

 

Art. 3º A criação, a organização, a oferta e o desenvolvimento de cursos a 

distância observarão a legislação em vigor e as normas específicas expedidas pelo Ministério 

da Educação.  

 

Art. 4º As atividades presenciais, como tutorias, avaliações, estágios, práticas 

profissionais e de laboratório e defesa de trabalhos, previstas nos projetos pedagógicos ou de 

desenvolvimento da instituição de ensino e do curso, serão realizadas na sede da instituição de 

ensino, nos polos de educação a distância ou em ambiente profissional, conforme as Diretrizes 

Curriculares Nacionais.  

 

Art. 5º O polo de educação a distância é a unidade descentralizada da instituição 

de educação superior, no País ou no exterior, para o desenvolvimento de atividades 

presenciais relativas aos cursos ofertados na modalidade a distância. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto nº 9.235, de 15/12/2017) 

§ 1º Os polos de educação a distância manterão infraestrutura física, tecnológica e 

de pessoal adequada aos projetos pedagógicos dos cursos ou de desenvolvimento da 

instituição de ensino. (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pelo Decreto 

nº 9.235, de 15/12/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9235-15-dezembro-2017-785940-publicacaooriginal-154513-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9235-15-dezembro-2017-785940-publicacaooriginal-154513-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9235-15-dezembro-2017-785940-publicacaooriginal-154513-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9235-15-dezembro-2017-785940-publicacaooriginal-154513-pe.html
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§ 2º São vedadas a oferta de cursos superiores presenciais em instalações de polo 

de educação a distância e a oferta de cursos de educação a distância em locais que não estejam 

previstos na legislação. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.235, de 15/12/2017) 

 

Art. 6º Compete ao Ministério da Educação, em articulação com os órgãos e as 

entidades a ele vinculados:  

I - o credenciamento e o recredenciamento de instituições de ensino dos sistemas 

de ensino federal, estaduais e distrital para a oferta de educação superior na modalidade a 

distância; e  

II - a autorização, o reconhecimento e a renovação de reconhecimento de cursos 

superiores na modalidade a distância de instituições de ensino integrantes do sistema federal 

de ensino, respeitadas as prerrogativas de autonomia.  

 

Art. 7º Os sistemas de ensino, em regime de colaboração, organizarão e manterão 

abertos ao público os dados e atos referentes a:  

I - credenciamento e recredenciamento institucional para oferta de cursos na 

modalidade a distância;  

II - autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos na 

modalidade a distância; e  

III - resultados dos processos de avaliação e de supervisão da educação na 

modalidade a distância.  

 

CAPÍTULO II  

DA OFERTA DE CURSOS NA MODALIDADE A DISTÂNCIA 

NA EDUCAÇÃO BÁSICA  

 

Art. 8º Compete às autoridades dos sistemas de ensino estaduais, municipais e 

distrital, no âmbito da unidade federativa, autorizar os cursos e o funcionamento de 

instituições de educação na modalidade a distância nos seguintes níveis e modalidades:  

I - ensino fundamental, nos termos do § 4º do art. 32 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996;  

II - ensino médio, nos termos do § 11 do art. 36 da Lei nº 9.394, de 1996;  

III - educação profissional técnica de nível médio;  

IV - educação de jovens e adultos; e  

V - educação especial.  

 

Art. 9º A oferta de ensino fundamental na modalidade a distância em situações 

emergenciais, previstas no § 4º do art. 32 da Lei nº 9.394, de 1996, se refere a pessoas que: 

I - estejam impedidas, por motivo de saúde, de acompanhar o ensino presencial; 

II - se encontrem no exterior, por qualquer motivo; 

III - vivam em localidades que não possuam rede regular de atendimento escolar 

presencial; 

IV - sejam transferidas compulsoriamente para regiões de difícil acesso, incluídas 

as missões localizadas em regiões de fronteira; ou 

V - estejam em situação de privação de liberdade. (Artigo republicado no DOU de 

30/5/2017) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9235-15-dezembro-2017-785940-publicacaooriginal-154513-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9057-25-maio-2017-784941-republicacao-152868-pe.html#marcacao-conteudo-portal
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9057-25-maio-2017-784941-republicacao-152868-pe.html#marcacao-conteudo-portal
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Art. 10. A oferta de educação básica na modalidade a distância pelas instituições 

de ensino do sistema federal de ensino ocorrerá conforme a sua autonomia e nos termos da 

legislação em vigor.  

 

CAPÍTULO III  

DA OFERTA DE CURSOS NA MODALIDADE A DISTÂNCIA 

NA EDUCAÇÃO SUPERIOR  

 

Art. 11. As instituições de ensino superior privadas deverão solicitar 

credenciamento para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância ao Ministério da 

Educação.  

§ 1º O credenciamento de que trata o caput considerará, para fins de avaliação, de 

regulação e de supervisão de que trata a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, a sede da 

instituição de ensino acrescida dos endereços dos polos de educação a distância, quando 

previstos no Plano de Desenvolvimento Institucional e no Projeto Pedagógico de Curso.  

§ 2º É permitido o credenciamento de instituição de ensino superior 

exclusivamente para oferta de cursos de graduação e de pós-graduação lato sensu na 

modalidade a distância.  

§ 3º A oferta de curso de graduação é condição indispensável para a manutenção 

das prerrogativas do credenciamento de que trata o § 2º.  

§ 4º As escolas de governo do sistema federal credenciadas pelo Ministério da 

Educação para oferta de cursos de pós-graduação lato sensu poderão ofertar seus cursos nas 

modalidades presencial e a distância.  

§ 5º As escolas de governo dos sistemas estaduais e distrital deverão solicitar 

credenciamento ao Ministério da Educação para oferta de cursos de pós-graduação lato sensu 

na modalidade a distância.  

 

Art. 12. As instituições de ensino superior públicas dos sistemas federal, estaduais 

e distrital ainda não credenciadas para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância 

ficam automaticamente credenciadas, pelo prazo de cinco anos, contado do início da oferta do 

primeiro curso de graduação nesta modalidade, condicionado à previsão no Plano de 

Desenvolvimento Institucional.  

Parágrafo único. As instituições de ensino de que trata o caput ficarão sujeitas ao 

recredenciamento para oferta de educação na modalidade a distância pelo Ministério da 

Educação, nos termos da legislação específica.  

 

Art. 13. Os processos de credenciamento e recredenciamento institucional, de 

autorização, de reconhecimento e de renovação de reconhecimento de cursos superiores na 

modalidade a distância serão submetidos à avaliação in loco na sede da instituição de ensino, 

com o objetivo de verificar a existência e a adequação de metodologia, de infraestrutura 

física, tecnológica e de pessoal que possibilitem a realização das atividades previstas no Plano 

de Desenvolvimento Institucional e no Projeto Pedagógico de Curso.  

Parágrafo único. Os processos previstos no caput observarão, no que couber, a 

disciplina processual aplicável aos processos regulatórios da educação superior em geral, nos 

termos da legislação específica e das normas expedidas pelo Ministério da Educação.  
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Art. 14. As instituições de ensino credenciadas para a oferta de educação superior 

na modalidade a distância que detenham a prerrogativa de autonomia dos sistemas de ensino 

federal, estaduais e distrital independem de autorização para funcionamento de curso superior 

na modalidade a distância.  

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput, as instituições de ensino 

deverão informar o Ministério da Educação quando da oferta de curso superior na modalidade 

a distância, no prazo de sessenta dias, contado da data de criação do curso, para fins de 

supervisão, de avaliação e de posterior reconhecimento, nos termos da legislação específica.  

 

Art. 15. Os cursos de pós graduação lato sensu na modalidade a distância poderão 

ter as atividades presenciais realizadas em locais distintos da sede ou dos polos de educação a 

distância.  

 

Art. 16. A criação de polo de educação a distância, de competência da instituição 

de ensino credenciada para a oferta nesta modalidade, fica condicionada ao cumprimento dos 

parâmetros definidos pelo Ministério da Educação, de acordo com os resultados de avaliação 

institucional.  

§ 1º As instituições de ensino deverão informar a criação de polos de educação a 

distância e as alterações de seus endereços ao Ministério da Educação, nos termos a serem 

estabelecidos em regulamento.  

§ 2º A extinção de polo de educação a distância deverá ser informada ao 

Ministério da Educação após o encerramento de todas as atividades educacionais, assegurados 

os direitos dos estudantes matriculados e da comunidade acadêmica.  

 

Art. 17. Observado o disposto no art. 14, os pedidos de autorização, de 

reconhecimento e de renovação de reconhecimento de cursos superiores na modalidade a 

distância, ofertados nos limites dos Estados e do Distrito Federal nos quais estejam sediadas 

as instituições de ensino dos sistemas estaduais e distrital, deverão tramitar nos órgãos 

competentes de âmbito estadual ou distrital, conforme o caso, aos quais caberá a supervisão 

das instituições de ensino.  

Parágrafo único. Os cursos das instituições de ensino de que trata o caput cujas 

atividades presenciais forem realizadas fora do Estado da sede da instituição de ensino, 

estarão sujeitos à regulamentação do Ministério da Educação.  

 

Art. 18. A oferta de programas de pós-graduação stricto sensu na modalidade a 

distância ficará condicionada à recomendação da Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior - Capes, observadas as diretrizes e os pareceres do Conselho 

Nacional de Educação.  

 

Art. 19. A oferta de cursos superiores na modalidade a distância admitirá regime 

de parceria entre a instituição de ensino credenciada para educação a distância e outras 

pessoas jurídicas, preferencialmente em instalações da instituição de ensino, exclusivamente 

para fins de funcionamento de polo de educação a distância, na forma a ser estabelecida em 

regulamento e respeitado o limite da capacidade de atendimento de estudantes.  

§ 1º A parceria de que trata o caput deverá ser formalizada em documento 

próprio, o qual conterá as obrigações das entidades parceiras e estabelecerá a responsabilidade 
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exclusiva da instituição de ensino credenciada para educação a distância ofertante do curso 

quanto a:  

I - prática de atos acadêmicos referentes ao objeto da parceria;  

II - corpo docente;  

III - tutores;  

IV - material didático; e  

V - expedição das titulações conferidas.  

§ 2º O documento de formalização da parceria de que trata o § 1º , ao qual deverá 

ser dada ampla divulgação, deverá ser elaborado em consonância com o Plano de 

Desenvolvimento Institucional de cada instituição de ensino credenciada para educação a 

distância.  

§ 3º A instituição de ensino credenciada para educação a distância deverá manter 

atualizadas junto ao Ministério da Educação as informações sobre os polos, a celebração e o 

encerramento de parcerias, na forma a ser estabelecida em regulamento, a fim de garantir o 

atendimento aos critérios de qualidade e assegurar os direitos dos estudantes matriculados.  

 

CAPÍTULO IV  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

 

Art. 20. Os órgãos competentes dos sistemas de ensino poderão, motivadamente, 

realizar ações de monitoramento, de avaliação e de supervisão de cursos, polos ou instituições 

de ensino, observada a legislação em vigor e respeitados os princípios do contraditório e da 

ampla defesa.  

 

Art. 21. O disposto neste Decreto não afasta as disposições específicas referentes 

aos sistemas públicos de educação a distância, à Universidade Aberta do Brasil e à Rede e-

Tec Brasil.  

 

Art. 22. Os atos de credenciamento para a oferta exclusiva de cursos de pós-

graduação lato sensu na modalidade a distância concedidos a instituições de ensino superior 

serão considerados também para fins de oferta de cursos de graduação nesta modalidade, 

dispensado novo credenciamento ou aditamento.  

 

Art. 23. Os processos de credenciamento para oferta de educação a distância e de 

autorização de cursos a distância vinculados, em tramitação na data de publicação deste 

Decreto, cujas avaliações in loco na sede tenham sido concluídas, terão a fase de análise 

finalizada pela Secretaria competente no Ministério da Educação.  

§ 1º Os processos de autorização de cursos a distância vinculados de que trata o 

caput protocolados por instituições de ensino detentoras de autonomia, sem avaliação in loco 

realizada na sede, serão arquivados e a autorização ficará a cargo da instituição de ensino, 

após o credenciamento.  

§ 2º Nos processos mencionados no caput, somente serão considerados para fins 

de credenciamento de polos de educação a distância os endereços nos quais a avaliação in 

loco tenha sido realizada, e aqueles não avaliados serão arquivados, sem prejuízo de sua 

posterior criação pela instituição de ensino, conforme o disposto no art. 16.  
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§ 3º O disposto no § 2º se aplica, no que couber, aos processos de aditamento de 

credenciamento de polos de educação a distância em tramitação na data de publicação deste 

Decreto.  

§ 4º Eventuais valores de taxas recolhidas para avaliações não realizadas ficarão 

disponíveis para utilização em outros processos de avaliação referentes à mesma instituição 

de ensino.  

§ 5º As instituições de ensino poderão optar pelo não arquivamento dos endereços 

não avaliados, na forma a ser estabelecida em regulamento.  

 

Art. 24. Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005; e  

II - o art. 1º do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.  

 

Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de maio de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

José Mendonça Bezerra Filho 
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de 

programas de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação 

continuada.  

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será 

oferecida por instituições especificamente credenciadas pela União.  

§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de 

diploma relativos a cursos de educação a distância.  

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a 

distância e a autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de ensino, 

podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas.  

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá:  

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e 

de sons e imagens e em outros meios de comunicação que sejam explorados mediante 

autorização, concessão ou permissão do poder público; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.603, de 3/4/2012) 

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas;  

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos 

concessionários de canais comerciais.  

 

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino 

experimentais, desde que obedecidas as disposições desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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